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dos seus serviços receberão como paga 
a fome e a miséria. O dénae por um 
ukasse que cessem os trab vlhos piólicos, 
e despedi como desnecessários todoí os 
operários que se empregam em tão ím
probas tarefas, por que o paiz passa 
bem sem estrada». Estabelecei o arbi- 

j trio Como lei, o despotismo como prin- 
i cipal motor do vosso governo, e depoi» 
! podeis inaugurar outro systema polilico, 
! que não seja o seguido pela regenera-
I <ífio _

to ? 
que 
zei» vó». O que ella tem posto em pra
tica não é da vossa indole, nem sequer 
o tental-o.

Accusaes a regeneração por que 
uma ou outra das suas providentes me
didas não prosegue como fóra para de
sejar. Mas o que prova isso contra ella? 
Prova que ella soffre o que todos os go
vernos referiúistas e empréhendedores 
teem por obstáculo árealisaçãodosseu» 
projectos, que é a inércia a má vontade 
o falso cumprimento de deveres , e por 
fim toda essa serie infinda de difficulda- 
des que a preguiça ea incúria levantam 
como uma barreira entre o progresso e 
a rotina entre a actividade e a pregui
ça.

Parte dos embaraços que a admi
nistração tem encontrado na sua mar
cha civilisadora, tem sido a oppo» ção 
quem lh’os tem erguido, ou que pelo 
menos tem folgado com elles Longe de 
lamentar que o caminho de ferro tives
se diíliculdades na execução, ella sorri- 
se a cá d a transtorno, tripudia com a sua 
delonga, e de um cynismo sem exem
plo, preferiria ver destruída a parte que 
delle se acha já feita, doquevêl-0 con
cluído, prompto e aberto á cireulaçã >.

Mas os seus desej s hão de ser in- 
fruclifero», e a boa estrella que preside 
aos destinos desta terra, ha de fazer 
com que a situação prolongando a sua 
salutar existência conclua o caminho de 
ferro de leste , e as outras vias ferreas 
que estão votadas.

Partidários do desleixo administra
tivo o vosso reinado passou. O paiz sa
be os legados que de vós recebeu. Co
nhece vos de mais para que p ssa fazer 
causa comvosco. Podeis pregar, que não 
tendes ouvintes para formar auditório. 
Chamais no deserio, e nem voa escu
tam, nem vos seguem.” 

r^rão seria mister que o nome do snr.
l.v Euarislo Busto—que muito respei
tamos — firmára o segundo artigo do Na
cional n. 203 , e que a nós se dirige', 
para qu© fizéramos a justiça devida á 
rectidão das intenções da redacção d'a- 
quelle jornal: já em o outro antigo, que
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BRAGA le DE SETEMBRO. ! Isto e tudo o mais que todos veem, 
não são invenções: ahi estão os factos 
que todos presenceiam , © confessam ; 
embora os despeitados queiram apresen 
tar o painel sempre pelo avêsso : glosem 
embora o« actos do governo, mas não 
podem desvirtuar o« facto» do povo.

Esta opinião publica pois, assim 
pronunciada , não será a que hade m r 
tar a situação : fiquem certos d’is»o.

A tal respeito encontramos no A- 
rauto um muito bem escripto artigo que 
diz assim :

«A situação não morre senhores 
agoirento» ; não se inulilisa assim o que 
ella tem feito a beneficio do paiz, e o 
systema que com tanta vantagem pu
blica instaurou, e que lhe ha merecido 
as sympalhia» geraes da nação Os vos
sos desejos tem de morrer de inanição, 
por que o numero dos seus seguidores 
é tão limitado, que nem se percebe, 
nem se encontra quando se procura.

De tempos a tempo» apparecei» ahi 
com ar prasenteirO a dar mostras de 
grande regosijo, por que imaginaes que 
o systema político que fôrma a corôa 
laureada desta situação cae, e que em 
seu logar tóma posição a marcha gover 
nativa que nos ia levando ao abysmo, 
e que por felicidade anaçào arrojou pa
ra sempre ao sepulehro. Pouco apouco 
de alegres tormes-v- s carrancudo < e bi
sonhos porque esvaecendo-se as vos as 
doces ilIuBÕes, desmanteilado o castello 
pie com tanto amor tinheis erguido , 
torna a apparecer diante de vós arege- 
ne-ação, que aòppiHrhas morta, forte, 
vigorosa, risonha de vida e de espe.au- ; 
ça de fecundar o paiz com o benefico 
influxo com que o tem Cl citado. São 
então justas as vossas magoas; mas que 
infelizmente vos to<nam raivosos, por 
que lamentando que os prophetas tives
sem mais um desengano, e vendo que 
não podei» ser poder, ainda por em 
quanto , desataes em ameaças e iras . 
que só voa devem produzir irritabilidade, 
sem proveito algum para a vossa causa, 
que apezar de não ser boa, advogaes 
com muito calor.

Ma» porque é que esta situação não 
morre? Não morre porque é impossível 
substituil-a, por que ella teve o bom 
senso de provar com factos ao paiz, que j 
o systema representativo não era uma j 
utopia, como o desleixo governativo de 
muitas administrações tinha qua»i feito 
accreditar aos povos.

Substitui-a, mas fazei primeiro des- 
apparecer o credito, que ella soube res
tabelecer , apesar de lodos os erros fi
nanceiro» que se tinham feito. Riscaea 
tolerância política que é o primeiro sym- 
bolo do seu crédo. Mandae riscar da le
gislação os decreto» que crearam o en
sino agrícola, e industria). Dizei ao» ser
vidores do eslado, que em retribuição

0 nosso colleg» do Bracharense diz-no» 
em o seu n.* 2á , que a ominosa re

generação vai tocar o seu fim (!)
Iniciado nos grandes mysberios da 

alta polilica , o collega lá terá suas ra- 
lõe» para o vaticínio, que nós, políticos 
dayua doce, não devemos aventar os 
acontecimentos; ainda que nos parece, 
isto serão desabafos dos que vão per
dendo de todo as esperanças; que se al
gumas lhe restassem, haviam de ser mais 
reservados em suas proféticas exclama
ções.

Mas em fim, cada um está no seu 
direito de amar ou aborrecer, de dese
jar ou repellir , de vaticinar mesmo o 
futuro , e quesillar do presente , segun
do as suas aspirações. Agora o que é 
um pouco duro, é quererem convencer- 
nos contra os factos que « o paiz ha qua
tro annos clama contra ps continuados 
abuxps dptjawno ?> por outra, que a opi
nião publica detesta á situàção.

É as provas dessa aasersào?
Em verdade, causa dó, o vêr como 

certos orgão» da opposição exclamam 
emphatico» «a opinião publica atygma- 
tisa os actos do governo, e nós somos o 
ecco dessá opinião (!) '

Ora digam-nos com senceridade, o 
que entendem «por opinião publica-» .

Se é o.pensar — nào diremos bem, 
melhor disséramos resentimento — de cer 
la parcialidade, que sd e exclusiva quer 
empolgar o mando , e que se julga h>- 
hilitada para tanto, depois de repellida 
tantas vezes pelo voto e decisão do po
vo; se a isso chamam «opinião publi
ca» então sim , não ha a redarguir-

Mas se a opinião publica se mani
festa pelos factos , e não pela interpe- , 
tração apaixonada de alguns desconten- i 
tes, então os factos bem claramente: 
provam , que o povo readquiriu a con- : 
fiança, que decepções das administra
ções passadas lhe tinham feito perder, 
6 tanto, que bastava que qualquer me-! 
ilida viera do governo de então, porque 
o povo se julgafcse burlado : e hoje esse 
mesmo povo , sahindo dessa enercia do 
receio — desse scep icismo político, me
lhor diríamos — identifica-se com o pen- 
•amento governativo, presta lhe apoio, 
c todos concorrem, para que vá por 
diante a grande obra da civilisação. As 
a8»ociações formam-se ; os grandes e 
pequenos emprezarios compromettem os 
,eus capitaea ; o crédito renasce; o com- 
®ercio nacional e estrangeirb entrega- 
lhe os seus fundos, e não duvida entrar 
nas grandes especulações dos Jmelhora-1 
B‘entos do paiz; o povo recorre ao go
verno quando se julga lezado, e porque 
nelle confia não sé revolta, apezar das 
Pr®gaçõe® dos sentimentaes terroristas. I

Tende» a coragem de fazer tudo i«- 
Se a tende» podeis ser p ider. Por 
mai» do que ella tem feito não fa
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lhe dedicamos, tinhamos francamente 
apresentado o conceito, que a tal res
peito formávamos: por isso não podemos 
ser mais explícitos,

Permitta-nos pois o collega lhe di
gamos, que revendo aquelle nosso arti
go, nào encontramos motivo, de que o 
illustre collega podesse inferir, nós pre- 
tendessenio» insinuar, nem o mais leve
mente, o seu intuito malicioso na censu
ra, que no seu primeiro artigo, fazia 
pesar sobre o desleixo das auctoridades 
de Braga. Desculpe o collega , mas foi 
injusto para coronosco.

Sobre o assumpto diremos, que o 
artigo do Nacional, de qtié tratamos, 
parece que foi hoje redigido muito di
versamente , do que o fora o primeiro; 
talvez peia impressão que lhe causaram 
as noticias que lhe transmitliram.

Aconselhar a auctoridade, exigir 
d’ella a responsabilidade que possa to
car-lhe, notar mesmo severamente as 
medidas que se julguem necessárias, en
tendemos nós ser a obrigação da impren
sa, maíormente quando se trata da con
servação dos povos. Porem exagerar qual 
quer falta, inventar criminosos araban- 
donos, e até procl amar acintosamente 
ao povo, qtte aquelles que teem por de
ver o cuidar do seu bem estar, despre
gam essa obrigação, e até se regosijam 
com os males públicos — como ahi te
mos visto escripto, o collega bem o sa
be •—os que isto querem fazer acreditar, 
julgamos senão devem escandalisar de 
lhe chamar-mos « terroristas » cujos 
fins, todos o conhecem, não serão o me
lhor bem da humanidade.

Se a imprensa nãodexe — como bem 
diz o collega — occultando a verdade il- 
Judir os incautos ou ignorantes; também 
nos hade conceder, que com muito maior 
rasão não deve exagerar os males, ou 
enfraquecer o animo susceptivel das mas
sas, com receios infundados, com decla- 
mações sentimentaes do abandono, a que 
lhe querem assim persuadir, estão vo- 
tadas.-

Não somos muito conhecedores do 
que se passa lá pelos outros reinos, mas 
çrêmos que em parte alguma — e é em 
quasi toda a Europa—as folhas perió
dicas, dando noticia doa. terríveis estra 
gos das epidemias, nos digam «e as au
ctoridades abandonam tudo, regoxifam-se 
com essas desgraças , e isso mesmo entra 
no seu plano, de conservação nopoder •> (!) 

O collega sabe que se tem escripto 
isto, e que para o confirmar melhor, é 
que se transmiltam noticias exageradas: 
a estas , e não ao conhecimento da ci
fra dos casos, ea oscilação da epidemia 
que o collega indica, é ao que chama 
mos «terrorismo?»

Parece-nos, que demos as explica
ções bastantes a satisfazer a susceptibi- 
lidade do collega, a quem nem por pen 
sarnento incluímos na lista dos taes ter
roristas.

Em quanto ás providencias que se 
determinaram , —cuja falta hoje o col
lega reduz á distribuição e incommodi- 
dade das maças no que concordamos, e 
venda de fructos mal sasonados — tam
bém continuamos a dizer-lhe, que es
sas providencias são as que ennumera- 
mos, e que se alguma falta possa ter ha
vido na execução — o que sempre acon
tece— será ella de tal ordem, que de 
certo não influirá no áugmento da mo
léstia reinante: assim se podessem re

mover outras cousas que só está na mão 
de Deus remediar.

Ornais horroroso attentado e inaudi
to crime foi no dia 3! do passado , 

na Villa de Setúbal, perpetrado na pes
soa do ill m‘ sr. João Carlos d’Almeida 
Carvalho!! Este cavalheiro e distin- 
cto redactor do Setubalense, atacado 
p >r dous facinorosos recebeu atraiçoeira- 
mente uma punhalada.

Merece nos o Governo sobeja con
fiança para acredi armi sna rigorosa pu
nição de tão espantoso crime!
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PARTE ÕFFICIAL.
Mintslerio dos negocios do Reino.

DOM FERNANDO, Rei Regente dos 
Reinos de Portugal e A Igarves , etc , em 
Nome de El-Rei , Fazemos saber a todos os 

súbditos de Sua Magestade , que as Côrtes 
geraes decretaram , e Nós queremos a lei se
guinte :

CAPITULO I.
Da obrigação de prestar o serviço militar, t do 

tempo e modo deste.
Artigo 1.* l’odos os Portuguezes são obri

gados a pegar em armas para sustentar a inde
pendência e integridade do reino, defende-lo dos 
seus inimigos internos e externo», mas esta de
feza é confiada, especialmente, ao exercito e á 
armada.

Art. 2.’ O exeicito compõe-se da sua for
ça total effectiva, nos corpos, ou licenciada na 
reserva.

Art. 3.’ A força do exercito será fixada 
todos os annos pelas Côrtes, sobre informação 
do governo, na forma da Carta (artigo lá.’ §
10.’), e decretar-se-lia por contingentes annuaes 
de mancebo» aptos para o serviço militar, na for
ma desta lei; os quaes contingentes serão do masrtfo 
modo fixados annualinente pelas côrtes, e dis
tribuídos pelos districtor administrativos do Rei
no e ilhas, na proporção da sua população.

§ 1." A subdivisão do contingente que to
car a cada districto, pelos seus diversos conce
lhos, será votada peias respectivas Juntas sobre 
a mesma baze.

§ 2.’ Se a Junta geral do districto senão 
reunir jias épocas que foiem marcadas para a 
execução desta Lei, ou se depois de reunida, não 
eumpiir no praso marcado o que fica prescri- 
pto, as altribuições que pela presente lei se lhe 
conterem serão devolvidas ao conselho de dis
tricto.

§ 3. O conselhode|districto será compos
to , para este fim , de quatro vogaes effectivos , 
e de dois substitutos, segundo o disposto no ar
tigo 263 do Codigo administrativo.

§ 4.* Na distribuição do contingente, de 
que trata este artigo, pelos districtos adminis
trativos do Reino e Ilhas, e subdivisão pelos re
spectivos concelhos, lhes serão descontados os 
mancebo» recrutados para a marinha de guerra.

Art. 4.' Cada contingente servirá pelo es
paço de oito annos, cinco eTTêclTvamente nos 
corpos, e tres na reserva, contados por cada 
tuancebo desde o dia em que elle prestar jura
mento em algum corpo ou deposito militar. Os 
que se destinarem a ser tambores, corneteiros, 
trombeteiros, aprendizes de muzica ou de ferra
dor, servirão por dez annos effectivamente no 
exercito sendo por isso dispensado» da reserva.

§ 1.* O serviço effectivo será feito confor
me as leis e regulamentos militares em vigor.

§ 2.’ A reserva não fica sujeita a discipli- 
na, nem a organisação alguma, e somente po
derá ser chamada ás armas em circunstancias 
extraordinárias.

3.’ A reserva nunca será chamada se
não por uma lei, ou por decreto do governo , 
quando as côrtes nâo estiverem reunidas. O 
chamamento da reserva será pelos mais antigos, 
e nào coinprehende oi que a esse tempo estive

rem excluídos ou isentos do serviço militar nos 
termos desta lei.

§ 4.’ O governo ordenará aos cominan. 
dantes dos corpos que licencèem para a reser. 
va as praças que tiverem completado o tempo 
de serviço effectivo, prescripto nesta lei, á pro. 
porção que ella» o. forem completando; e que 
dêetn baixas definitivas ás que tiverem cornp|e.' 
tado os tres annos de serviço na reserva , tam
bém á proporção que ella» o» forem comp|e. 
tando.

§ 5.* Em tempo de guerra as licenças » 
baixas de (pie falia o antecedente, serão dg. 
das ás praças que a ella» tiverem direito, quan. 
do chegarem aos corpos as recrutas, que devem 
substitui-las.

§ 6.’ Com a proposta para a fixaçàoda 
força de terra, apresentará o governo em cada 
anno ás côrtes conta documentada do modo co. 
mo tiver executado as disposições deste artigo 
e seus

Art. 5.* O contingente annual preencher, 
se-ha com mancebos recrutados, voluntários, ou 
readrnittidõs , hábeis para o serviço militar noi 
termos desta lei.

CAPITULO II.
Dos que podem ser recrutados,

Art, 6.* Podem ser recrutados todos oi 
mancebos de vinte a vinte e um annos comple- 
tos; e subsidiariamente, Quando dentro desta 
idade nào haja numero para preencher o contin
gente annual, todos os mancebos de vinte e um 
a vinte e doi» annos, que nào foram excluidot 
nem isentos, n os termo» desta lei, segui nda-ss 
sempre a ordem dos annos e dos numeros.

Art. 7.* São excluídos do serviço militar;
1-* Os estrangeiros.
2. ’ Os clérigos de ordens sacras.
3. ‘ Os que nâo tiverem um metro é ci». 

coenla e seis esntimetros de altura.
4. * Os inúteis por lesões que incapacitem 

do serviço militar, conforme a tabella esp cial 
annexa ao regulamento geral do serviço de sau- 
de do exercito de dois de Outubro de mil oito
centos ciqeoenta e dois, que fará parte da pre« 
sente lei,

á.‘ Os condem nados em alguma das pena» 
maiores, que produza o efteito da perda dos ài» 
reitos políticos , segundo o Codigo Penal.

Art. 8.“ São isento» do referido serviço;
1. ’ Aquelle que tiver sido subtiituids, noi 

tesmos desta lei.
2. * Aquelle que provar que elle só, pelo 

seu trabalho, sustenta qualquer dos seus ascen
dentes ou iimâos, que nâo possam alimentar-se 
por absoluta carência de meios, e estado de nâo 
poder obtel-os ; e bem assim o exposto , aban
donado ou orphâo, que sustentar, só com o sça 
trabalho, a mulher pobre, ou sexagenaria que 
o creou grutuitamente, e educou desde a infân
cia. ■

A disposição deste numero cessará, com 
respeito áquelles mancebos que deixarem de»er 
o ampara das pessoas, por amor das quaei lhe» 
houver sido concedida a isenção.

3. * Quando houver dous filhos gemo», e suc-
ceda que entrem no sorteamento, ficará um isen
to, se ambos foiem sorteados: a sorte decidirá 
qual elle seja. .

4. * 0+ marinheiro» que servirem em navio» 
de guerra, e os tnarilimos inscriptos na matri
cula da armada , conforme o decreto , com for- 
çá de lei, de vinte e um de Outubro de mil oi- 
locentos cincoenla e um.

§ unico. Nenhuma outra isenção, alemda» 
qne sàj^t.xpjr^satiiente estabelecida» nestr a'U? 
go poderá ser , por interpretação extensiva, de
cretada pelo governo, nem attendda por qual
quer auctoridade das que intervierem na execu
ção da presente lei. (Continua)

Ministério dos negocios, do Reino.

Sua Magestade El-Rei, Regente effl 
Nome do Rei, Attendendo, por uma 

parte, ás representações que Lhe foram 
dirigidas pelos Governadores Civis dç 
Braga, Porto, e Castello-Branco ; e p?T 
las Gamaras Municipaes , negociantes e 
fabricantes de Braga, Porto, e Covilhã, 
pedindo que se revogasse a ordem, pe[* 
qual fora prohibidaa feira annual deVi- 
zeu , de 21 de Setembro; e Attenilen- 
do, por outra parte, ao parecer dosj®' 
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gUjtativos, e pessoas qualificadas, nego- 
ciantes, e proprietários da cidade de 
Vizeu, assim como ao parecer do Con
celho de saude publica do reino: Ha 
nor beiu Ordenar que a sobredita feira 
eia, neste anno, transferida para o dia 
jodeOutubro seguinte; se, a esse tem* 
0 as circunstancias permjtlirem que 

fila tenha ibgar, sem detrimento dasau- 
publica, o que agora infelizmente nào 

acontece. E assim o Manda Sua Mages- 
tade participar ao Governador Civil de 
Vizeu, para os efieitos devidos. Paço de 
Cintra, em 3 de Setembro de 1855.— 
Rudrigo da Fonseca Magalhães.

ito Domingo 6 de Maio foi benzida e 
\ posta por sua era.* o snr. cardeal 
hanzoni a primeira pedra da columna 

que servirá de monumento para perpe
tuar a memória da proclamação do do
gma da Im maculada Conceição. A pro
cissão sahiu da igreja do collegio da 
Propaganda e chegou á praça cantando 
o Ave Maris slella. O cardeal recitou 

primeiras orações ao pé do monu
mento. Era sem dúvida um espectaculo 
tocitnte ver este venerável príncipe da 
igreja quebrado pelos annos e enfermi
dade», airastando-se com custo, e sus
tentado por sua terna devoção a Maria, 
e por seu ardente desejo de a honrar ; 
ver esses jovens aluinnos da Propagan
da, representando todos os paizes , to
das as linguas do mundo habitado, e 
saudando a dòee estrella do mar ; esses 
jovens seminaristas, que a igreja grega 
alimenta em Roma com a doutrina ver
dadeiramente orthodoxa ; esses bispos 
vindo de diversas partes do mundo, de 
Dublin, de Sydney , de Montieal, de 
NewpOrt; o arcebispo de Irenopolis , e 
o de Sirace, que representam no centro 
da unidade as igrejas grega, e Arménia, 
e perpetuam seus ritos e sacerdócio; 
em multidão em fim que só tem uma 
voz para cantar a Virgem immaculada, 
bem como só tem um coração para a 
amar.

Depois que as magnificas preces 
prescriplas no pontifical foram cantadas 
pelo côr<> dos alumnos da propaganda, 
lua em.* benzeu .a pedra de mármore 
destinada pa a primei o assento do monu
mento. Nella se meteu uma caixa de 
chumbo com moedas d’ouro, prata e 
cobre cunhada» no decurso do anno, e 
um tubo de chumbo contendo a seguin
te inscripção assignada por mr. Barna- 
bé secretario da propaganda, e mr. Mi- 
lesi ministro das obras publicas.

fíonum faclum
Cum prid. Non, Maii M t) CCC L V. 

Ex auctontale
Pli IX Pont. Max.

Ja. Ph. S. R. E. Presb.Card. Fransonius
Primum hunc auspicalrm lapidem 

Rite ponerrt in fundamenlis 
columnce pice

Dciparce sine labe conceplae
. Dicatae 

ddfuerunt quorum nomina authographa
Heic subscripla sunt.

Depois fechou-se o lugar onde foi 
deposilada a caixa de chumbo com ou
tra pedra, na qual se tinha gravado es
ta segunda inscripção:

Ex auctoritate
Pti IX Pont. Max.

Ja Ph S. R. E Pre»b, Card. Fransonius 
Proef. S-. Consilii Christ. Nom.

Propagando

In fundamenlis coluninae piae 
Dedicatae

Slipitibus A. A. A. injcclis 
Primum hunc lapidem 
Solernn precat. statuit 

pridie Non. Maii M I) C CC L V.
Depois de executados os ritos sa

grados segundo o pontifical, a primeira 
pedra aspergida com agua benta, e un
gida com o santo oleo foi felizmente 
descida ao fundo da excavação aberta 
para os alicerces, acompanhando-a o 
cardeal ofljciante com a mão, até se col- j 
locar em baixo Depois novamente aes-| 
pergiu com agua benta, e terminada 
a ceremonia dirigiu se a procissão á 
egreja da propaganda cantando-se o 
hymno O Gloriosa Pirginum.

C Aurora)

A pedido da — Instrucção Publica—pu
blicamos o seguinte.

CURSO COMMERCIAL.

Os homens nunca estão satisfeitos com 
o presente, ás vezes tem saudades do 

passado, e quasi sempre tem grandes es
peranças no futuro. Nós somos dos que 
tudo esperam do futúro, nada acredita
mos no presente, e do passado admira 
mos muitas acções heroicas só para nos 
servireip de incentivo para cousas futu
ras.

Esta sociedade está velha, caduca, 
e relaxada; e é por isso, que só a deve
mos considerar como a d* um estado 
tranzitorio, do fim ri'um periodo de de
gradação para a d'um estado melhor, 
fundado na moralidade, na instrucção, 
solida, que são a baze para um verdsdei 
ro progresso, e para se alcançara solida 
civilisação d’ uiu estado, -

D’entre os diversos ramos que dão 
vida ás nações, é certamente o do cora- 
mercio um dos mais importantes Seria 
ocioso o quere-lo demonstrar com a his
toria. Mas a sciencia commercial de 
poucos é conhecida no nosso paiz, por 
que a maioria do corpo commerciante 
portuguez apenas tem a eschola ida 
rotina, faltando-lhe os conhecimentos 
theoricosdo commercio elevado a scien
cia, para poderem desembaraçadamente 
encetar emprezas calculadas segundo 
toda a regra, e assim levar o commer- 
ciu de especulação, e com elle a civili
sação, aos pentos mais remotos do globo.

Em regra geral, algum negociante, 
ou caixeiro, que no nosso paiz apparece 
com mais algum desonvolvimento com 
mercial, tem-lhe sido preciso ir estudar 
a sciencia na Inglaterra, França, Belgi- 
oa, Allemanha, &c. , e ainda que por 
via de regra , um tal estudo tenha sido 
obtido na pratica das prinçipaes casas 
de commercio d’aquelles paizes , elle é 
adquirido debaixo da direcção de ho
mens grandemente instruídos na scien
cia, e podemos afioutamente assegurar, 
que casas ha que são verdadeiros insti
tutos commerciaes. Entre nós o que ha? 
A pratica de caixeiro simplesmente , e 
d’esta é difficil sair um commerciante, 
na verdadeira accepção em que se deve 
tomar esta palavra.

t Entre nós não ha um instituto com- 
í plelo, para a classe commerciante Na 

Universidade, ou nas P-ulytechnicas po
der se hia isso conseguir, mas não con 
vém por muitas razões. Ha é verdade, 
ahi uma aula chamada de commercio, 
que em cousa alguma corresponde ao 
titulo que tem : ainda alli se dá o sécu-

lar guarda livros moderno, e tem sé dito 
tudo Seria, mesmo concedemos que foi 
cousa muito boa para o tempo da sua 
meação, mas para hoje é um anachronis- 
mo completo. O estado de civilisação 
de muitos povos quecoiiwrceam com- 
nosco, deve obrigar-nos á creação d’ 
uma classe educada debaixo d’ outro 
ponto de vista, d* outras regras mui di
versas d’aquellas que satisfaziam a cem 
ou cincoenla annos, por que os tempos 
são outros.

Nós que no desejo de servir o nossa 
paiz não cedemos a ninguém, criámos o 
anho passado, no Collegio que dirigi
mos, um cutso especial de commercio; 
foi porém elle um ensaio, ou a baza 
para um desenvolvimento maior, que 
hoje lhe damos, como se verá do seguin
te programma para o

Curso Commercial no Collegio de Nossa 
Senhora da Conceição, em Lisboa.

O Curso commercial orgsnistido n'este 
Collegio, será de quatro annos. Não po
derá n’elle matricular sealumno algum, 
sem que tenha feito como preparatório 
o exame de todaa as disciplinas, que 
completam o curso d’ instrucção prima-

■ ria.
O curso fica distribuído por onze ca

deiras, a saber;
1.’ Francez.
X.* Inglez.
3. ’ Allemão.
4. * Desenho.
5. * Arithmetica superior, e princí

pios d' Álgebra.
6 * Eseripturação commercial por par

tidas simples, e por partidas dobradas.
7. * Geographia , e Historis agricula, 

commercial e industrial.
8. “ Elementos de economia política.
9. * Commercio propriamente dito.

10. * Philosophia Racional e moral, e 
princípios de direito natural.

11. * Direito commercial, é noções ge
nes sobre o direito das gentes.

Fazemos votos para que esta nossa 
resolução sirva de incentivo ao gover
no, para que supprimindo a anachroni- 
ca Aula do Commercio, crie em setl 
logar uma Eschola Commercial, ao me
nos tão bem desonvolvida comuaquella, 
de que temos a honra de crear na Col
legio da Coneeição.

Joaquim Lopes Carreira de Mello..

--------------—Ç-».------— ------
(COMMUN IÇADO) 

Credite posteri.

O Porto e Carta no seu n.‘ 411 res*, 
ponde á carta que lhe dirigiu o con

selheiro Francisco Âlanoel da Costa, pu
blicada no n.* 162, desteVeriodico em 
data de 3 do corrente, e satisfaz a pro
messa que fez no seu n.* 407 com a de
claração que abaixo publicamos, sobre 
a quai nos abstemos de dizer coisa al
guma, por que ella falia mais alto do 
que quanto se possa dizer em desabo- 
no de quem a fez-

RESPOSTA
Ex.m‘ Snr. Francisco Manoel da Costa, 

Era dever meu responder particu-> 
Jarrnente ú carta de v. exc.*, datada do
1.*  do corrente; porem como v. exc.* 
entendeu dever fazer a sua correspon
dência do dominio da imprensa , julgo- 
me desobrigado d’aquelle dever, e é 
por ella também que lhe respondo.

I



O PHAROL DO MINHO.

Restringindo-me cathegóricamente ás 
suas perguntas, tenho a dizer a v. exc.’ 
o seguinte:

Em relações ás accusaçoes de con- 1 
cuSsionario , de traidor etc. a que o re- | 
dactor d’este jornal aliudiu , como já | 
feitas peia imprensa, e nunca por v. exc. [ 
desmentidas, encontram-se no antigo i 
Chronisla e a cada passo no actual Por- | 
to e Carla.

Não «ei bern se o redactor d’este | 
jornal se decidirá a dar-se ao trabalho ( 
tle apontar a v e.xc.’ os numeros em 
que taes accusaçoes foram feitas. Pela ; 
Brinha parte cito-lhe simplesmente os ’ 
jornaes alludidos, e convido a v. exc.’ n 
ter a bondade de os lêr.

; Em quanto á responsabilidade, que 
nie pergunta se acceito, do artigo a que 
v. exc.’ allude. permitta-me que lhe di
ga que tal pergunta me parece pouco 
digna de um homem formado etn direi
to , pois que no numero d’este jornal , 
onde aquelle. artigo foi publicado, acha- 
Se inscripto como editor responsável o

De V. Exc.’ 
Attenlo venerador

Jeronimo Jose'da Silva.
Editor responsável do Porto e Carta.

glaterra para assistir á accJamação de 
El-Rei o snr D Pedro V.

Esperam ae também outros em
baixadores de outras nações.

— Concurso. — Foi posto a concur
so o lugar de ajudante da escola de en
sino mutuo de Castello Bjanco.

—Qw bella carapuça pura algunspa
taratas— Lê-se no Século o seguinte — 
Houve um hespanhol fanfarrão e pata
rata, que depois debatido e desarmado 
n’um duello singular pelo seu adversa- 
rio, se apresentou aos seus amigos, di- 
sendo-lhe (orlo ancho e apimponado :— 
La espada mi quitou eito , pero la bui- 
na.... ella aqui.

— Cholera. —Continuam a dar-«e 
alguns casos d'esta epidemia.

Boletim

Do Hospital dos Cholericos d'esta cidade 
e cor rente meu de Setembro.

Dia*- Entrarão.

Salitra m.
Em tra
tamento.

Mortos. Cu rados.

1 1 5 « 10
2 R , 4 2 10
3 8 2 1 15
4 5 4 16
5 5 2 19
6 1 n £0
7 2 a 2 13
3 2 3 4 13
9 1 * 1 13

NOTICIÁRIO.
Oorgão— sem ser o instrumenío — 

unico desta província ( até muito 
quer ser exclusivista ) por outra, o arti
culista do Moderado de Braga, continua 
nas suas mofinas mesuras: como perfei
to esgrimidor logo que recebe a estoca
da tira o chapéu , e corteja. Agora deu 
Desta; quando não pode redarguir seria- 
mente aos nossos artigos, responde-nos 
« muito obrigado, deus lh'o pague » ainda 
agora na sua gazetilha don* 19», apro
veitando a ironia d’um nosso parenthesis, 
em que dissemos (elles são tantoi!) e 
que elle traduz a escrevendo elles são 
muitos» agradece a nossa confissão da 
grandeza do numero dos que o se
guem'!! forte patarata! Pois não vê, 
que teudo-se declarado «unico» seria 
uma ojfensa dar-lhe companheiros?!

Dei xe-se o articulista de querer es- i 
crever serio amarrado ao bordão dos 
seus «lauto mais, quanto menos» que 
quanto mais as suas fortes rasões forem 
desacompanhadas daquelles seus inven
cíveis argumentos de << bandalhos »» se- 
vandijas» infames vendedores da alma, 
se ainda o não são do corpo » e outras 
amabilidades cortezaãs , tanto menos ef
eito produzirão as suas lucubrações 
patarata lógica mente phlogislicas.

Não queira contrafazer o fado , ou 
perder a grande virtude que tem dejul- 
gar os outros-por si.

— Pesliuidude. —Festejou-se) i(hon- 
tem com todo o esplendor a Imagem de 
Nossa SENHORA da MISERICÓR
DIA na sua capella.
t —Fallecimenlo — Falleceu no dia 
6 o exc.'”’ sr- Bento Pereira Gajo sogro 
do exc.m* sr. Manoel Magalhães d’ Ar* 
Pimenlel.

— Outro.-— Falleceu o sr Luiz An
tonio da Costa Rebello Sutfria urna hy- 
dropesia, que já ha bastante tempo apres—, 
sava o ult imo momento da sua existência. '

—- Romana. Foi hontem a de !
N«.. SENHORA d. ALIVIO; houve I
a conLurrencia do costume. j íacio. Hoje, pelo contrario, as suas for- í

i T- i Ji ’ « ;ileg°o a Lisboa o( ças.- os seus soldados veteranos desapa- ‘ 
embnxador de S. M. a Rainha de In-- rcceaam: uo campo de batalha apresen- I

EXTERIOR.
Do theatro da guerra nada. Notifii- 

as de Conslautinopla ate'23, Omer-Pachá 
devia partir para a Crimea no dia 25 a 
fim de dirigir o embarque das sua- tropas 
para a Asia — O seu ajudsnte de cam
po é M. de Meltray. — Os reforços 
enviados para Analoiia chegarão no fim 
de Setembro a 50:000 homens. Tinham 
chegado a Goslantinopla 1:500 russos 
eridos.— A brigada francezaqtie alli se 

achava tinha embarcado para a Crimea. 
Milhares de russos, se estão occupando 
em interceptar as passagens que coito- 
mumeam com o mar Pútrido.

O bombardeamento de Sweaborg 
causou aos russos uma perda de 2,000 
homens. Noticias de Kars de 4d’Agos- 
lo dizem que os russos foram repeihdos 
ao atacarem uma bataria. As esquadras 
all adas < ontinuam nas aguas deNargen, 
e de Cronstadt.

O almirante Bruat ao tratar da si
tuação‘do exercito russo ito despache 
que enviou ao ministro da marinha apre
senta algumas considerações que não 
deixam de ter muito peso. «A Rússia, 
diz elle , não poderá felicitar-se pela 
prolongad rasistencia de Sebastopol : os 
seus recursos esgotam-se em sustentar 
nos confins do império uma lucta cujas 
concições são todas em nosso favor. Se 
Sebastopol tivesse cahido depois da ba
talha do Alma, não teria sido mais que 
uma surpreza: a Rússia teria, é verda
de, perdido uma esquedra e um arce 
nal marítimo; porem o prestigio do seu

• não leria deminuido por este 

ta mais recrutas que batalhões a»Ue 
dos : os feridos que recolhemos, ob u*1 
sioneiros que cahem em nosso poder 
recem exhausfos pela fadiga, por um «r 
mento insuficiente.

O governo russo privado dos trani 
portes que fazia pelo mar AzofTj;( ní 
pode abastecer os seus armazéns: aU(|j 
ca ração que recebem os seus soldado 
é pão , sal, e agoa. Agoardente 8($ g’ 
lhes distribue nos dias do batalha: Ca 
ne quasi nunca. Quando as chuvas J 
outono vierem toruar inliansitaveis q, 
caminhos não se sabe como o inimjí 
hade allender á subsistência desse na- 
raeroso exercito. A sua situação pârec^ 
das mais criticas, e no ataque do diais 
de Agcs’o tão frouxamente èustentad# 
vê se mais um symptoma de desalenh 
do que deousadia. A prespectiva Bp ftJ. 
luro empunha aos russos um exfurço vj. 
goroso. A nós, pelo contrario, acome- 
ihava-nos a ser prudentes.

( A Razão)

Publicações Lillerariar

EXPOSIÇÃO CRITICA
DO

PROCESSO DO JULGAMENTO
DE

Avaliado ã luz da Hi loria e da Jurir 
prudência , e vertido livremente em

Linguagem Vernácula.
Vende se em BRAGA, na ma No- 

va n. 3 : no PORTO no escriptorio da 
Manar chia na rua das Hortas n.* 83 : eu 
GUIMARAES, na casa do snr. Domin
gos J. F Guimarães, ná rua da Fonte 
Nova n.* 14: emVlANNÀ, na casado 
snr. Andre J. Pereira, na rua da Pico- 
ta n. 3. Preço 120 reis.

ANNUNC1OS.

Quem quizer comprar uma mo
rada de casas de dois andare», 

sita na rua d’Agua, com os ir." 
I I até 11—C. que serviu de Hospeda
ria, dirija se ao reverendo Francisco 
José de Carvalho da mesma rua n.* fií- 

 (278) 

Na loja de drogaria de Domingos Jo
sé Vit-ira Machado no campo do» 

Touros, casa n ‘ 17 — D — nesta cidade 
de Braga, ha para vender vidros d’agu» 
para tingir o cabello de preto, por pre
ços muito commodos (319)

3 r Robert cabelleireiro de Pariz, re- 
lVl»sidente no Porto, acaba de che
gar a_e.sla .cidade com um soiíimento 
completo de perfumaria, sahido das prin- 
cipaes. casas da Pariz, taes corno L» 
Sociele Hygienique, Mompelas, violei 
etc.

Sortimento completo de escovas, 
bengalas, chicotes etc.

As pessoas quequizerem utilizar-se 
do seu préstimo para qualquer obra da 
cabello, cabeileiras, marrafas, chinó»» 
etc. podem dirigir se a elle. Incumbe-»» 
lambem de ir ás casas particulares.

Residente no Campo de Santa An- 
na na Hospedaria dos dous Amigos.

(320).

TYP. BRACHARENSE 
Rua Nova de Sousa N‘‘ •?


